
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 2912022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇAO DE 10 (DF.Z) QUADRAS DE
VOLEI DE PRAIA EM DIVERSAS LOCALIDADES.

JLTUIO/2022.
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EST,{DO DO CEARÁ
PREFIIITURA MUNICIPAL DE ARACA

EDITAL DE'TOMADA Dtr PREÇOS N.'29l2O22.SEIN ?'y
A Secretariâ de Infraestrutura e Desenvolvimc,lto Urbano da PreleitLlra Mu»icipal de Araoâti,

âtravós da Comissão Especial de Licilâção de Obras e SeÍviços de Engenharia, torna público, que ro dia 08 de

aSosto de 2022, às 09h00min, nâ sala dc rcuDiões dâ Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de

Eugenhariâ, silo à Rua Santos Du,nont rl' 1.146 _ Bairro _ Centro Aracati _ Ce., lará realizar licitação nâ

rnoãalidade de TOMADA D[ PRDÇOS, por execução indiretâ, no regirne de empreitada por preço globa], do

tipo menor preço por Lote, quâncto estará recebe»do a documentagão de hâbilitação e propostas de prcços, de

acordo com as exigências da Lei Federal n.'8.666/91 de 2l de Junho de 199i, sulrs aherações posteriores e,

atualizada pelâ Lei Federal n." 9.648 dc 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 12312006, con âs

alterações da Lei Conlplementâr n' 14712014, belll conro das coDdiçôes e cláusula seguitrÍes:

Recebil)rcnto dos envelopes até às 09h00lnh e âbcrtura dos envelopes às 09h00miD do dia acima mencioÍlado.

Intcgranl o presenle Edital:
a) Anexo I PROJETO BASICO

LOTf, OI CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) QUADRAS DE VOLEI DE PRÁIA, NÂS

LOCÀLIDADES: ATERRO (T, ATf,RRO 02, VILÀ SÃO JOSÉ E CAMPO SÂO FRANCISCO.
- Mcnrorial Descrilivo, Oryamento Básico, Memorial de Cá,culo dos QuaDtitativos, Cornposiçâo de

Custos Unitários, Curvâ ABC dos Servigos, Cootposição de BDI, Tabela de Elcalgos Sociais,

Crollograma Físico-l.inanceiro, Cotâçào de Preços, Registío de Rcspo»sabilidade Técnica - RRI
Projeto, Anotação de Responsabilidadc TécDica ART Orçamento, Relaçâo de Projetos, Projetos.

LOTf, 02 - CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) QUÁDRAS DE VOLII DE PRAIÀ, NÂS
LOCALIDADES: SÍTIO TORRES E COHAB.
- Memorial Descritivo, Orçâmento Básico, Mcmorial de Cálculo dos Quantitativos, Composição de

Cuslos unitáÍios, CuNa ABC dos Ser-viços, Conrposição de BDI, fabela de Encargos Sociais,

Cronogrânlâ FisicoJrinancciro, Cotação de Preços, Rcgistro de Responsabilidade Técnica RRT

Projeto, Anolação de. Responsabilidrde Técnica AR'f Orçâmento, Relagão de Projctos, Projetos

\
LOTE 03 - CONSTRUÇÃO Dll 02 

_ 
(DUAS) QUADIIAS DE VOLEI DE PnA[À, NAS

LOC^LIDADES: OUTIjIRO E TIMBAÚBA. I

- Mernorial Descritivo, OrgarneDto Básico, Mcmorial de Cálculo dos Quântitativos, CoDrposição de

Custos Unitários, CuNa ABC dos Serviços, Composição de BDI, Tâbela de Errcargos Sociais,

Cronoglama Físico-Financeiro, Cotação de Preços, Rcgistro de Responsabilidade Técnica - RRT
Projeto, Anotação de Responsabilidarle I'écnicâ - ART Orçamento, Relâção dc Projetos, Projetos.

LOTE 04 CONSTRUÇÃO DT 02 @UAS) QUÀDRAS DE VOLET DE PRAIA, NAS
LOCAI,IDÀDDS: QUIXABÀ E BEIRADA.
- Mcmoriâl Descritivo, Orçamento Básico, MenoÍial de Cálculo dos Quântitativos, Conrposição de

Custos Unitários, CuNa ABC dos SeNiços, Composição de BDl, Tabela de Encargos Sociais,

Cronogrânla Fisico-Financeiro, Cotação de Preços, Registro de Responsabilidade TécDica RRT
Projeto, Anotação dc ResponsâbilidÂde Técnicr ART Orçanrento, Relaçâo de Projetos, Projetos.

b) Anexo II Minutâ do contrato
c) 

^nexo 
Ill - Modelos: A dcclâração de cunrprimenb do lnciso XXXIII do alt To da Const;t ição

Federal, B - declaração de enquâdrâmento como microempresa - ME ou ernpresa de pequeno porle EPP,

C-cartaproposta,D-plânilhâdeencârgossociais,E-conrposiçãodatrxadeBDI,F-relâçãodaequiPe
1écricâ, C - releção das máquinâs e equip nerlos, l:l - orçamento resurllo.

-«

§ c./
s Á1 Lê(J



(*'**+#if:
7:^22'-':l -'

r.0 Do oBr'ro DA LICTTAÇÃ. \í- - [t - 
"-/l.l. O objelo dâ Iicitaçào c a corrlrâtaçio de ernpre.a cspec,alilâda pa\execrrçào das oflos e senieos de

(oNstRUÇÀo DF t0 (Dtl) euADRAs Dl' vol l-l Dt PRAIA t rv\qv I- R:»/l ocALIDADES.
conforme projetos e especificagôes, scndo:

LorE 01 - coNsrRuÇÃo DD 04 (QUÂTRo) Q_UADRAS DD VoLEI-DE PRÀIA' NAs
LOCALIDADESI ÂTERRO 01, ATERRO 02, YILA SÀO JOSÉ E CAMPO SAO FRANCISCO.

LorE 02 - coNstrtuÇÀo DIi 02 (DUAS) Qtl-A.DttAS DL voL[I D[ PII^IÁ, NAs
LOCALIDADIS: SÍTIO'f OI{ÍiIiS L COIIA]}.
Lorr 0J , coNsTnuÇ-Ã.o DIi 02.(DUAS) QUADRÁS D[ vot,lil Dl
LOCALIDÀDES: OUTIiIRO Ii TINIIJAUBA.
Lortr 01 - coNsl liluÇÂo Dtr 02 (DuAs) QU^DnAS DIj vot l]I DE

LOC^LIDADES: QUIXABA Ii lll,lIltADA.

PIIAIA, NAS

PIL\IA, r\-ÀS

2,0 CONDIÇOES DE PARTICN'AÇÃO
2.1. Poderá participar desta licitâção toda pessoa j rídica regularDlente estabelecida no PÂís, que seja

especializadâ e credenciada na execuçâo dos refeidos serviços, e oomo tal devidameDte recolhecida pelo

Conselho Regional de Engenbaria e AgroDornia CREA ou Conselho de ArquitetuÍa e Urbanismo - CAU, c
que satisfaça a todâs as exigêucias do presente Edital, especificações c normas, de âcordo com os anexos

relacionados.

2.2. Palâ pafticipârcm da presenle licitâção, os interessâdos dcverão comprovar que estão inscritos

Íegular'mente no Câdastro de F'orDecedorcs e Prcstadores de Serviços da Prefeiturâ MLlniciPal de Aracati, iunto
ao setor de compras (ârâcâticonprâs@gnrail.com), ou âpresentâr habilitâçâo compativel com o objeto desta

licitação, dos termos do Ediral, no prazo de 03 (lrês) diâs a0tcs do recebimento das propostas, conloÍme AÚ 22,

pârág,afo 2o e 9" da Lei D.o 8.666193, com sLrâs alteragões posteriores e atuâlizada pela Lei n'9 648/98.

2.3. Para participarem os interessâdos deverão co,rprovâr qLle estão adi,DpleDtes, quânto a tributos, conl o

Mu,licipio de Aracati, através dâ aprcseDlação da Certidão Negativa de Débitos com a Secretaria de Finanças

Municipal, obtido no site: w\\,rv.âracali.cc.soy.br/ser!icos/certidãoncsativâ.
2.4. P a pârticiparem os interrssados deverão comprovar o seu ender-eço e suâs instalações fisicas internas,

âtfavés de mídia impressa ou eletrônica, eDr que ooDste a fachada frontal do prédio e scu entorno, e todas âs

instalações internas disponívcis para o desenvolvinento de suas atividados, compatíveis com o objeto licitado,
exigência que pode ser comprovâda pela documentâçâo apreseDtadâ pârâ obtenção do Certificado de lRegisno-
Câdashâle co[ste na Ficha de Cadastro de Informaçõcs de Fornecedorcs ou Prcstadores de Serviços. 1 -
2.5. É vcdada a formação de consórcios pôra pârticipação nesta licitação. V
2.6. Não poderão pârticipâr desta licitâção, às cnrprcias declu.a,las inidôncas e impedidas de uonhatal corn r
Administrâção Municipâ1.
2.7. A licitaute desejando âprosentâr preposto, deverá 1àzé-lo Drediântc u,n único represeDtarÍe, que deverá se

identiÍicar ao ato da abeúura da licitação, atfavés de procuração pública ou paúicular, com {lrntâ reconhccida,

outorgando âmplos poderes para o lnandatá,io lepresentar a licilante »esta Iicitação.
2.8. Nâo será peÍmitido, sob quâisquer hipótesês, que uma pessoâ fisicâ rcprescnte frais de uma licitante,
mesmo dispondo de procureção legâI, nem que âprcsente mais de ulna proposta para participar da licitação,
mesmo sendo âpenâs n)cnsa8ciIo.'lodos os reprcseutanles das licitânlcs, sejam procuradores ou simplesDtcnte

meDsageiros, deverão se identificar con docunlento dc ide»tiÍicação corn foto.
2.9. A licitantc que desejâr enviâr sua docu,nentâção e proposta, deverá fâzê-lo com a devida arúecedênciâ, para

Íecebi,nento no prazo e horário estipulêdo no preâmbulo, eDviândo pelo corrcio erldereçâdâ â Comissão

Espccialde Licitação de Obrâs e Serviços do EDgenharia coln aviso dc rccebirnento.

3.0 DÀ ÀPRESENTAÇÀo Dos ENVf,LoPES
3.1. As ilteressÂdas deverão entregar a Comissão Especiâl de Licitagão de Obras e Serviços de Engcnharia no

local e hola já apontâdos no preámbulo do prcsoDte Edital enr ervelopes dcvidamente separados, lacrados e

indcvassáveis, contendo cm sua parte fiontal, âlém dâ mzão social, os dizeres datilogrâfados:
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À
COMISSÁO ESPECIÀL Dtr LICITAÇÃO DD OBRAS D StrRVIÇOS

PITEFEITURA MUNICIPAL DI' ARACATI
TOMADA DD PlttrÇOS N.' 29l2022-SI,lINrI{A/CItLOS.
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It R.\ Dl {: 08 DI'. AC( )\ lo D[ 2r122 \s tl')hrrlrtlrill.

fNvt I oPE N. 0l - Dr )Cl \,lLi\to:Dl ll.{BILll^çÀ(,

coMrssÃo DSPECIÀL Dtr LICI',IAÇÃ() Dll oBRÀS It SÍlRVlÇOS
PREIEITUItA MIINICIPÁL DD AIIÀCÂ't't
TONtÂDÀ Dli PRLÇOS N.' 2912022-SEt\t'l{A/CELOS.
ABLRI t tlA DIA: Ír,l DL 

^CO:l 
(, Dl' 2022 A\ 0',lr0Urrrirr.

ENVM,OPII N.'02 - PIiOPOSTA D[. Pll]iÇos LOTII 0l
ENVITLOPE N.'02 - PIiOPOST,\ DIi PI{IÇOS t,OT[ 02

IiNVELOPE N," 02 - PROPOSTA l)E PRIÇOS - LOTI 03

ENVEI,OPIi N.',02 - I'ROPOSTA DE Pl{IÇOS - LOltr 01
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4.0 DA HÀBILITAÇÃO
4.1. Pârâ hâbilitação deverão âs licitantes âprcsentâr os docunrerrtos abaixo relacionados, no envelope n'01 -
Documentos de Hâbilitâçâo, cm uma úrDica via, em original ou cópias devidamente autenticadas:

I - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Céduh de IdeDtidâde;

b) Regislro comercial, no câso de cmpresa individual;

c) Ato constitutivo, estâitlto ou Conkato Sociâl em vigor, devidamente registrado, en se tratando de

sociedades cornerciais, e, no câso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

adnlinistrÍdores.
II DÀ REGI ]LARIDADE FISCAL E'I'RABALHISTA

a) Prova de iuscrigão ,lo Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Provâ dc inscrição no Cadastro de CortritruiDte ilstadual, relativo ao dolnicílio ou sede do licitante,

pertin§[te âo seu ramo de atividade e coDrpatívcl com o objeto contratual;
c) Prova de inscrição no Cadastro de Conlribtrinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitaDte,

pertir)ente ao scu ramo de âtividade e compatívcl con o objeto contratual;
d) Provâ de regularidade para com a Fazenda Federal- através de Certidão Conjunta Negativa ou Cedidão

Conjuntâ Positiva com efcitos de Negativa de 'Iributos e Contribuições lrcdcrais e Dívida Ativa da Ullião,
inclusivs âs contribuições sociais, e,nitida pela Receitâ Federal do Bmsil;

e) Prova de regulnridade com a Fâzcnda Estaduâl - â1ravés da Ceftidão Negativa de Débitos Esladuais,

emitida pelfl Secretâriâ da Fâzenda Estadual da sede da enlplesa;

0 Prova de regularidade coin a Fâzelda MuDicipal âtravés da Certidão Negativa de Tributos Municipais,
emitida pela Secretaria de FiDargâs do Município, da sedc dâ emprcsa;

g) Prova de regularidade j unto ao Irundo de Gârantia por Tempo de Servigo (FGTS) - através da CeÍtidâo de

Regularidade do FGTS - CRF, emitidâ plrlâ Caixa Econômica Federal;

h) Prcvâ de inexistência de débitos iuâdimplidos perante a Just;ça do Trabâlho, mediânto a apresentação dc

Certidão Negativa de Débitos'l'rabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunâl Superior do Trabâlho ou outro

orgâo clâ Justiça do Traballro. \
III DA QUAI.IFICAÇÀO IF( NICA \

â) Registro ou inscrição com o Cousclho Rcgioual de Engenharia e AgroDomia - CREA ou Conselho de

Arquiteturâ c Urbanismo - CÀU, ra sede da empresa licitânte, da licitante e de seus respectivos

respoDsáveis técnicos.
b) Comprovâção de capacidâdc técnico operacionâl da licitante pâra desernpenho de atividade pertinente e

compatível coln o objeto da licitação, atúvés de âtestado técnico elritido por pessoa jurídica de direito

4 &-
CE:- B"§sil tÉê 62aOô,O0O : '

qir.çêS9.v,Jrr:OG) pr€feitur-odoÕrocotioficiol l.': L



PttElilit l-util t) L)

úlrr ' c')

/'.b
público ou privado; clLto c

Acervo Tócnico ou. ân gislrosde ilidâdc tócnica (ART/RR I). crrilidas pclo Consclho

dc Ílscalizâção profissional c dos profissio,lais vinculâdos âos referidos atestados,

de corrtratâdâ, jâ executolr satisfatoriamente, obras e

superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão n"
comprovando quc a cmpresrr lici a cóndiçào

alambrâdo, com á,ra

alarnbrado, conr área

alambrado, com árca

alambrado, com área

(

ARACATI-_*-

:ftÍ1Íit'esa -Íi como conh'rtadr. acornperthados de Ccrticlões dc

serviços dc caracterís1icâs ticnicils scnrclhrnles ou

232612019- Plenário do TCU).
Pâra o Lote 01 - execüção d{: estrutura enl tübo de aço gâh'anizado dc 2" para

mínirna de 600,00rr2 (seiscentos lrctros quadrados).

Parâ o Lote 02 execuçâo de esh'uturâ enr tubo dc aço galva»izado de 2" paru

mínima de 300.00Dr2 (trczeDtos ,netros quâdrâdos).

Para o Lote 03 execução de estfulurâ cm tubo de aço galvânizado de 2" para

mínima de 300,00D12 (trezeDtos Dretros quadrados).

Para o Lole 04 - cxecução de estrutura eln tubo de aço galvanizado de 2" pâra

mínina de 300,00m2 (lrezentos rnetros qüâdrâdos)

c) comprovação de capâcidade técnico proílssionâl dâ licitante, através de Atestado Técnico fornecido por

pessóajurídica de direito público ou privado, devicla,nente registrado e certificado nâ entidade profissional

ionpetelte - CREA ou CAU, que comprove que a licitaDte possui em seu quadro perlnanente, profissional

que tenha executâdo obms e serviços scnlelhantes co» o objeto ora licitâdo, conl as seguintes

crrrcteristicas ou slrperioÍ:
Para o Lote Oi - exccução de estr-utura cl4tubo de Âço gâlvanizado dc 2" para alambrado.

Para o Lote 02 - cxecução de estrutuÍa cm tubo de âço gâlvallizâdo dc 2" pâra âlanlbrado.

Para o Lote 03 - execução de estNtura em tubo de âço gâlvanizado de 2" parâ alanlbrado.

Para o Lote 04 - execução de estruturâ em tttbo de aço galvanizado de 2" para ala»br'ado

IV _ DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA . FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos coDtábeis do último exercicio social, já exigíveis € epreseDtados

na forma da lei, que comprove â boa situagão financeira da eDrpresa, vedadâ a sua substituição por balalrcetes

ou bala»gos provisórios, podendo ser âtuâlizÂdos por il]dices oficiais, qualdo cncerrado há mais de 03(três)

meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Os írdiccs que comprovaáo â boa situação da empresâ são os seguintes:

I, [,IQUIDEZ GERAL (LC)
LC = (AC + RLP) : (PC I ELP) MAIOR OU ICUAL A 1,00

N. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC =(AC: PC) MÀ|OR OU ICUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + EI-P) : (AT) MENOR OU IGUAL,,\ 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTÉ
RLP _ REALZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG _ L]QUIDEZ CERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE- GRÂIJ DE ENDIVIDAMENTO
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acha trânscrito, devendo ser assinado;or-cortâdo;registÍâdo no Conselho Regiollâl de Contâbilidade'

b) certidão Negativa de Falência ou concordâta oü Recupemção Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da licitante;
c) De;laração de autoridade ju<1icial, da sede da licitânte, Do qual conste a relâção dos cartórios

distribuidores de açôes civis cle Ialência c concordatâ ou recuperaçãojudicia'i

dlCornprovaçãodeCauçãorlcGarantiâdePalticipação,porlote,reâlizadaexclusivamentcjllotoà
'iesouraria dà preÍcitura Mu»icipal de Aracâii, válida poÍ pcríodo não inierior â 60 (sesscnta) diâs, coxtados a

pârtir da data prevista neste edilal para recebinlentos dos cnvelopes de docuDlentação e proposlas de preços,

sendo a mesma Iiberada após a ldjudicâção e co»tlatação do objeto da licitagão, nos seguiDtes valores:

Para o Lote 0 I - R$ 6. I 50,00 (Scis rnil cento e cinquentâ rcais)

Para o Lote 02 - R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Para o Lote 03 R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Para o Lote 04 - R$ 3.000,00 (Trôs rnil reÂis).

d.l) A comprovagão de realização da Caução, realizada exclusivâmentc -iuDto â Tesourariâ' a que ahrde o

subitern precedente somentc se âplicâ parâ os câsos de utilização da garantia prevista no subilem e 1

e) Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:

". 
t. CLUçÃO fU OiNHEIRO - À licitântc fará a comprovação i unto a Tesouraris, Inediântc a apresentâção de

dcpósito, em dinheiro, em Documenlo dc Arrscadâção MuDicipâl - DAM ou conta bâncáriâ, em nome da

Prefeitura Municipal ds ArÂcâti, devendo coDstâr no documenro, refelente â Tomada de Pregos f 29/2022'

SEINFRA,/CELOS,
A conta concnte para o depósilo é a seguinte: Bâlrco do Brasil, Agência: l2l-X, Contâ Corrente: l3'438-3

e.2. CAUÇÃO EM TíTULOS DA DiVIDA PÚBI-lCA - â gârantia deveÍá vir aco,npanhâda, obrigâtoriârnente,

das segui es comprovações:
e.2.1. Origem/aquisição mediânte documento respeclivo c laDçamento contábil por meio de registro ro ballnço

palrimonial da Iicitarte;
e.2.2. Apresentar documento, emitido por entidâde ou organismo oficial, dotado de fé públicÂ, demonstrândo â

coneção alualizadâ monetariame,rte do titulo, o seu valor será obtido considerando a cotação vigente do

terceiro dia útilanterior a dâta parâ recebimento dos envelopes.

e,2,3. Serâo aceitos apenas e tão somente titulos com venci,nentos pâssíveis de resgatc incoDtestável sob

,rcnhu,n aspecto, até a data corresponde»te âo prazo de vâlidade da proposta de preços.

e.2.4. Presumc-ss autêrticos os tílulos ofcrecidos pela licitalrtê, a Prefeihrra Municipal de A!?cati se reseNa o

direilo de âveriguâr a sua aut€Dticidâde, em se constatando irdícios dc fraude, se obrigÂ a olerecer denúncia ao

Min;stério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA - A licitsDte entregâú o documeDto odginal fornecido pela i,rstituigão bâncária que

â.2) No caso de sociedxdc Por .".o balar,ço'(rcrá ser rcotnparrlr.rdo da lrlblicâçáo ern jo lal Qrrarldose

irâtar das dclrais sociedadcs dcverá constar o núnncro do livro c das folhas uos quais sc

a concedeu, no qual §onstará:
e.3.1 - Beneficiário: Prcfeitura Municipal de Aracâri
e.3.2 Objeto: Garantia de Paúicipação na To,nada de Preços n' 2912022-5EINFRA/CE] OS.

e.3.3 - Valores:
Para o Lote 0l - R$ 6.150,00 (Seis nil cenlo e ciiqucnta reais).
Para o Lote 02 R$ 3.000,00 (Três nil reais).

Para o Lote 03 R$ 3.000,00 (Três »ril rcais).

Para o Lote 04 R$ 3.000,00 (Três mil roais).

c.3.4 - Prazo de validade: mínimo 60 (sesserta) dias - período de /-/2022 a J 12022.
e.3-5 Que a liberação sl)rá leita nrediarlle 1l devolugão pela Prcfeitnra MuDicipal de Amcati do docurneDto

origirâl ou, autornaticâmcntc, após decorrido o prâzo de validade dâ ütrta.
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]r nonre dâ PrcfeiLuür l\,lunicipal dc Aracâti. com vâlidade

Crruliâ dc PrlÍicipiçào na Iol)lada dc Prcços n')9D422'
SEINFRA/CELOS - Lote n' 

-.se a licitiDte retirar sua proposta após a fase de habilitação, a cauçâo de garantiâ de participação será revertida

para o Tesouro MuDicipal da Preleitura Municipal de Aracâti

à.2. Declaraçao da licitante, cnr cumpr.i,rerto ao disposro no IDciso xXXÍll do Art.7o da Constituição Federal,

que não ma;téDr relâção de trabalho noturDo, periSoso ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de

qualquer trobalho com menor de 14 (catorzc) anos, salvo na condição de aprcndiz

i.3. ôeclaragão da licitante, que se enqutulra como microempresa ou empresa de pequeDo porte, quaDdo for o

caso, fir,nâd; por contador e responsávcl legal dâ Iicitante, pârâ sc utilizar dos beneficios previstos nos an. 42 à

45 dâ Lei Complementar n" I2312006 - Lei Geral dâ Microempresa, co,n as alteraçôes da Lei complementar no

t47 t2014.
4.4. Prova de inscriçao Do câdastro dc ForDecedores e Prestâdores de Scrvigos dâ Preleitura Municipal de

Aracati, âtravés de CertiÍlcado de Registro Cadastral_ CRC, dentro do prazo de validade'

4,5, Pâra âs elrpresas que csteja,n regulârmente inscritas no cadastro de Forneccdores e Prestadores dc

Servigos dâ Prcfeitura Municipel cle Aracati, â aprcsertação do Certificàdo de R€gistro Cadastrsl - CRC'

acompanhâdo (lÀ Ficha dc Câdâstro de Inlbrnrlrçõe§ d€ Fornecedorcs e/ou Prestâdores de Serviços, quc

conlprove a vâlidàde da documcntâçâo $pre§cntâd! pnra o registro ou §uâ âtualizaçâo! substifui â

hâbilitÍtção jüridicâ, reguhridâdê liscâl c trabâlhistâ e poderá, âindt substituir â quâlilicaçiro

econômico-financeira no todo ou em pirtc' desde quc nâ comDrovâção de validâdc dÍi documentâção

apresentâàâ parâ o rcgistro ou ituâliuaçâo, constem o§ documentos que:rs comprovem. Os do§umentos

com prazo de validade vencidos, na datâ de âpresentâção dâs propostas, deverão ser atualizados no setor dc

cadâstÍo e constar na comprovação de validade dâ docunlerltação

4.6. A licitantc q e âprescntar documentação etn desacordo com quaisquer dcssas exigências, estará inabilitêda

a prosseguir no processo licitâtório.
4.7. A âpresentâção dâ Declaração de autoridade judiciâl, da sed§ da licitânte, Do qual conste a relação dos

cartórios disúibuidores de ações civis de falência e concordata ou recuperação judicial, é para efeito de

informar à Comissão, não tendo, cntretanto, efeito inabilitatório.
4.8. Pâra'a microempresâ o entpresa de pequeoo porte, que âpresentou â declaragão comprovando esta

colldição, terldo sido declârâda vencedora do ccrtame, e havendo Âlgumtl restrição na sua comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, iterr 4.l.ll, será Ihc assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

iniciâl corresporrdcrá ao mornento em que for decla,ada vellcedora do ceúame, prorrogáveis por igual periodo,

desde que scja requerido pelo irlercssado, de Íbrnra motivada, e aceito pelâ AdmiDistração, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcélârnerrto do débito, e cnissão de eventuais ccrtidões Degativâs oul
positivas com efeito de certidão Degativa, pârâ â conlprovação da hâbilitação e a rcspectiva contrataçào V
4.8.1. A não rcgularização da docLrmentação, no prâzo previsto l1o item anterio!, implicari decadência 4()
dircito à contratação, seln prcjüízo das sanções previstas no ârt. 81 da Lei Federal no 8 666/93, sendo facultado

à Administração convocâr os Iicitantes remanesceDles, nâ ordetn de clâssiflcação, para a assinaturâ do contrato,

ou revogar a licitâçâo.
4.9. A Conrissâo Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços de Engenharia nio âutenticará cópias de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais dc documentos já atrtellticados, pâm fins de verificação, scndo a

licilânte obrigada a apresenlá-los no prazo oráxirno de 48 (quarenla e oito) horas côntados a partir da

soliciteção, sob pclta de, não o fâzendo ser considerada inâbilitâda.
4.11. Quando todas as licitânles forcm inâb;litadas, é fâcultado a Co issão fixar o pmzo de 08 (oito) dias úteis,

parâ a âprcsentâção de documeBtação escoimadâ nas causas que provocaram a inabilitação. ,*-

5.U DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deveú scr aprcseniâJx nu crtvelopc tt'. 02 - Propoltn dc Preços, por LOTE, em

linguagem técnica, clârâ e sem râsuras, em 0l (uDrâ) vi3, em papel timbrâdo da fiima, obscrvando-sc o seguiDtc:

â) Data de âpresentâÇão (da âbertura da licitação);

e.4. SEGURO-GARANTI^
minirna dc 60 (sessenta) diâs, co

G lvl - c-

§cl
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t)
c)
d)

Idcntifi câçâo do Licitanlei
DiscriDrinaqào complcl.l dos scrvi

Valorés unitários enr algar'ismo e globallcrriãgârismo e por extcnso, em rcais;

e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços eln dias ou meses, que não poderá ser supcrior ao

plazo de execução física do cronograrra físico-fi»anceiro do Plojeto Básico;

i) Declaração de que ros prcços oferecidos, estão incluídas todâs as despesas de forrrecimento dos

rnateriais e mão dc obra necessária, tâxas, impostos, cncargos sociais e lrallalhistâs, bencficios, lranspoÍes e

seguros;

S) Declâração que conhece/visitou os locais dâs obras e serviços, e qDe tomou conhecimcnto de todas as

iacilidades e dificuldades para execução das obras c seNiços, não se admitindo, posteriornenle, o

desconhecimento do Iocal dos serviços comojustificativâ para eveDtuais acrésCimos ou aditivos âo contrato.

h) Prazo de validade da proposta, nâo iDÍerior a 60 (sessenta) dias;

i) Assinahrra identificável do sigDâtário (sobrc o carimbo ou cquivale»te), que deverá ser o rcsponsável

legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo, Plânilha de preços unitários, que deram margenr aos r€sultados apresentados na

proposta, com duâs casas decirnais, sem erros de afledondâmentos;
k) Plânilha de Composição de Prcços Unitários, para cadâ serviço constante do or9âmento apreseDtâdo'

contendo todos os irlsu,nos e coeficientes de p.odutividade neccssários à execugâo de câdâ scrviço, quâis sejam

equipamentos, mão-de-obra, totâlizâçâo dc encargos sociais, insumos, trânspoÍes, BDl, totalização dc i,npostos

e iaxas, e quaisquel outros Decessários à oxecugão dos scrviços; Dão pode haver divergência de preço unitário

entre os orçâmentos, para o rnesmo serviço, prcvalecelldo o nrenor vâlor.

l) Planilhâ anâlítica de çDcargos sociais;

m) Conposição âoalítica da tâxâ de B.D.l. (Benêficios e Despesâs Indiretas), conforlne recomendações do

Tribunâl dc Contas da União - ICUI
n) Relação cla equipe técnicâ que se encarregaú das olrras e servigos, com a respectiva função, tempo de

experiênciâ e declalação de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cadâ membro;

o) Relação dos cquipameDtos e máquinas, com as respeotivas característicâs, ano de fatrricação, estado de

coDseLvâção, e declaração que estarão à disposição para executarem as obras e serviços

pr Croro8rsrnc frcico-llnanceiro. 
L

ó. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO V
6.1. O recebi,ne,lto dos eD\,elopes contcndo a DocLnnentaçâo de Habilitâçâo e âs Propostâs áe Preços será no

diÀ, lrorô e local previsto Do preâmbulo deste Edilâ1.

6.2. Após a Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo pâra o recebimenlo dos cnvelopes, Dão serão

aceitos quâisquer outros documcntos que Dão os existentes nos respectivos envelopes, nern será permitido qUe

se laça qualquer adendo ou csclârccilreDto sobre os docutnenros, de forma â alterar o conteúdo original dos

6.3. No horário previsto no preâmbulo do Editâj, â Comissão procederá a aberturâ dos el'lvelopes no 01

Doc mentos de Habilitação c fará o cxanre e conÍàrência destes de aóordo com as exigênciâs deste Edital, os

quais serão rubricados pela CoDrissão Especial de Lioitagão de Ob|as e Servigos de Éngcnharia e colocâdos à

disposigão dos representârrtes das Iicitantes, para que os exami,lcm c os rubr'iquem. \
6.4. A Conissão extuninârá possíveis apoDta,nentos feitos po epresentaDtes dâs licitarte-E rnar)ifestando_se

sobre o seu acatamento ou llâo. En seguida, fará o julSâmento dos documentos apresentados Caso estejanl

presentes os repressDtântes de 1odâs âs licitantes o Presidente da Cornissão fará diretameDte â inti,nação do

resultado da llâbililação, flrnda,nentando a decisâo, caso contrário divulgârá, também, âtravós da publicação na

Imprcnsa e/ou afixação no quadro de âvisos e no sitc w\\§.ârucrti.cc.sov-br da Prefeitura de Aracati. Se todos

esriverem presentes e/ou declinârem do direito de interpor quaisquer rccursos contra a decisão anunciâda de

habilitação, a Comissão â seu critério poderá passar para â lase de abeÍura dos envelopes no 02 _ Propostas de

Preços, na mesma sessâo, câso não abdiqueur do direilo de interpor recurco, a Conlissão abrirá o prazo pâra

interposiçío de recursos confom)e art. I09, Inciso I c alínefl â da Lei D" 8666/93 com suâs âlierâções

ryiBzTJqít}.a
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6.5. Após decorrido o praTo prrâ inl içlo <le rccury'o' ou protcri,lâ â .lcci,;o .obrc os rcctrrsos inlerposlos a

Cornissâo marcará a áata e horário ào.gu" dnq!-/p.ot."guirne,to ao processo licitatório, divulgando coln

ânrecedôncia Ininünr dc 24 (vinte e qu!1trcj horâi pa|a as licitantes.

mEHTry§E

6.6. Caso a scssão seja suspcrrsa os envllopcs rr" 02 Propostas dc

Especiâl de Lioil,rção dc Obrns e SeNiços dc lngenhltriâ e licitantes,
Preços, s.râo rubricaclos pela Cornissão

ficí do sob â guaIda dâ Collrissào para

prosseguimeDto posterior do certamc Iicitatório.
à,7. Encerada ir- fase de habilitaçiio e âbertos os envelopcs das propostas de preços, nâo câbeú desistência de

proposta, salvo por motivo devidâmente juslificadc de fato supervenieDte e aceito pela Conissão Especial de

t,icitação.
6.g. Aberos os envetopes no.02 - Proposta dc Preços, por LOTE, as prcpostas serâo lidas pâra conh§cimento

de todos e juntamente co,n os demâis doculnentos serão rubricâdos pela Comissão Especial d€ Licitâção de

Obrâs e Serviços de Etgenharia c cotocâdos à disposição dâs licitantes para exâminalem e as rtrbricarem.

6.9, As propostâs ctassificadas, serão ordcnadas de Âcordo coln â ordern crescente dos pl€ços oÍbÍtados'

6.10. As dítvidas que surgire$ durânte as reuDiôes serão esclarccidas pelâ Comissão Especial de Licitação de

Obras e ScÍviços de Engenharia, nâ prcsença dos represe[tanles das licitanles.

6.11. À Comissão Especial de LicitaÇão é facultâdo suspeDder quâlquer sessão rnediaDte nlotivo devidamente

justificÀdo e marcar sua reôbeúurâ para outra ocasiâo, fazendo coDstar esta decisão em âta.

6.12. A Comissão Especial dc Licitação poderá, para analisar os documenÍos de habilitâção, as proposlâs de

prcços e outros documentos, solicitar pÍrreceres téc,licos e suspcnder a sessão para realizar diliSências, a firn de

obtcr mais irfoflnagões para Iundânlentar suas decisões.

6. I 3 . Será layrada ata circunslanc iâ da d urante âs sessões dos trâbalhos I icitatór ios. 
I

?. DO CRITÉRIO DD JULGÁMENTO V
7.1. A licitação scrájulgada pelo critério de "IVIENOR PREÇO CLOBAL", por LOTE I

7.2. Nâo serão levadas em considemção, sob nenhuma hipótese âs plopostas de preços que fizercm relerência

âs de outros licitartes. O licita»te quc propuser redução de preços em rclação a proposta dc outÍo licitÂnte terá a

suâ imcdiatamente desclassifi cada.

7.3. Será considerada vencedora a proposlâ quc âpresentaÍ o mcnor preço global e atender as exigências deste

Edital, inclusive pmzo máximo de execução dâs obras e serviços conforme cronoBâmâ de execução da

contratante c quo apresente os preços unitários propostos em sintoniâ com as coDrposições de preços unitários

apresentadas, sem erros de arredondamertos e divelgeDtes,

7.4. No câso dc empate entrs duas oir mais pr'opostas, a classificação se fará por sorteio, om sessâo pública, para

o qual todos os licitanres serào curlvocados, ou na rnesmâ sessão dc julgamento das propostas, observadas âs

corrdiçôcs de nreferéIciâ pcrâ â n]icrocrnprcsd e crrtprc)â de peqtlello po e.

?.5. Prelerênciâ de contrrtação da microenrpresa ou enlprcsa de pequeno porte, nas condigões de empate de

llillttit*rro" eDpate eDtr! as propostas, scrá âssegurada como critério de aeseftate, preferênciâ de

contrâtação para as ,nicroempresas e empresâs dc pequeno porte, que apresentaram a dcclaração que comprova
esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas siluações enr que âs propostas aplesentâdâs pelas rnicroempresas e

empresas de pequeno poúe sejâm iguâis ou até l0% (dez por cerrto) superiores à proposta mais bem

classificâda.
7.5.2. As condições aqui estipuladas soDlenle scÉo aplioadâs qLrândo a melhor oferta inicial não tiver sido

apreseltâda por lricroempresa ou empresa dc peqtreno poÍe.
7.5.3. OcoÍrendo o empat§, proceder-se-á da seguinte fornâl
7.5.3.1. a microernpresa ou 

"ntp,esá 
dc pequeno porte mais bem clâssificada Poderá âpresentar propostx de

preço inferior àquela considerâda veltcedora do certa,ne, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua

intenção, situagão em que seÍá adjudicado ern seu fâvor o ob-ieto licitâdo;
7,5.3.2. tião ocorrendo a contratação dâ lüicroempresa ou emprcsa de pequeno porte, Da forma do sub iteDr

ânterior, seúo convocadas as remanescerrles, nâ odem classificatória, pârâ o cxercício do mesmo direito, no

prazo de dois dias; A
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do menor dos seguilltcs valorcs:
a) média aritméticâ dos vrlores dâs

orçamento básico, ou

b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todâs as propostas íôren clesclassificadas,

(oito) dias úteis, parâ a aprescntação de outms propostâs

â desclassificação.
7.10. O resullâdo Ílnal dojulgamenlo scrá clevirlar cntc divtrlgado 0a imPrljnsa

dc aviso e no sile s \\'N.rLçr!i .c.:!)t=[, da Prel'cittrrà dc 
^rxc.tli.

S. DO CRITÉIiIO DD ÁCI.]I]'ABILIDADII DOS PRtrÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão Icvar em conta os praticados no nrcrcâdo âlc0didas as peculisridades

locais.
8.2. Os preços devcr'ão se, cotados por unidâde e global ern Rcal- R$.

8.3. Devcrão se,'computâdos Dos prcços propostos o lornccinleDto dos materiais e mão de obrâ, equipamentos,

mâquinários e ferrânentas necessárias, todos os tributos, encargos sociâis c habalhistâs, tâxas, seguros e

impostos, inclusive frctes, que serão de tolal responsabilidade dâ Contratada.

8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do oryamento básico da SecretaÍia de

lnfrêestrutula e Desenvolviilento Urbâno.

9. DA HOMOLOGÂÇÁO E ÁDJUDICAÇÁO
9.1. O OrdcDador dc Despesâs da Secretaria de Infiâestlxtum e Desenvolvimento Urbano dâ Prefeitura

MLrnicipal de Aracati hoD)ologrrá o rcsultado da licitação e adjodicârá o objeto da present§ lioitâ,lte à ernpresa

crüâ píoposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelccidos neste Edilrl.
9.2. A adjudicação dos ser-viços objeto destâ licitação, efetivâr-se-á atra\,és de coÍltrato â ser assinado co,n a

licitante vencedorâ, que definirá os direitos e obrigações de Contmtante e Contrâtada, e do qual 1àrão l)Ârie o

prescrrtc Edital e seus ârlexos. indcpcrldcrltcnlertte de tfànscriçào,
9.1. A Secretâria de Infracsl.ulura c Dcscnvolvirnento Urbâno dâ

dircilo dc cancclar esta Tonrndâ dc P|cços a qual(lucr ll1onlcnto
licitantes caiba quâlqucr' djrci!o â in.lenizrçrio ou rcssarcinrcntos.

a Con;ssão podcrli tl\âÍ âos licitân{es o prazo de 03

c*oirrr:r'... .'rclrr'ir :r,rr. rrrc, rr,'..:,rr.r. qrrc err..j..rrrtr

10. DOS RECURSOS ÀD]IIINISTRATIVOS

10.1. Das decisões prolcridas pcla Comissào Especiâl

reculso lros câsos de:

a) habilitâção e/ou inabilitação;

b) julganreDto das proposlâs.

l0-2, Os rcculsos serão processados de acorclo conl
alterações posteriores.

e/ou conr â aÍlxaçio llo qtrâdft)

Pr€f€iturâ Municipal de Amcâti rcserva-se ao
por conveniência administrâtiva, sem qlre aos

\,\/
I

dc I-icitação de Otrras c Serviços dc Engcnharil, cabcrá

o que estabeleoe o art. I09 dâ Lei n". 8666/93 e suas

/s"

+,-
7.5.3.1. no caso dc equivaló\ia dos valores àliescntados pclas microempresas e empresas de pequeno porte'

será realizorlo sortero errtrc elni pcl, que te,idáÍifiqtrc aqtrelâ que priileiro poderá apresentff melhor proposta'

?.5.3.4. na hipótese da lrão contrÀção da'microernpresa ou emptesa de pequeno porte, o objeto licitâdo será

adjudicâdo em favoÍ da proposta origiDalmcnte vencedot'a do ce$arne.

7.ã. No caso rle divergência entr'e o valor' numérico e por extenso, prevalecerá o scgundo'

7.7. Serâo desclassificadas as pirpostâs:

a) quc não atenderenr ês exigências deste Edital, inclusivc quânto âo prazo rnáximo de execução;

b) com prcços superiores aos valores unitários e totais máxilnos admitidos no Edital;

c) com preços manifeslâmenie ilrexeqtlíveis, nssim considemdos aqueles qLre não veDham a ter

demonstrada suâ viabilidade atrâvés de comprovâção docuDrental:

?.8. As propostas seúo considcradas ilrexequívcis quando os valores scjarn inferiores a 70o% (setentâ por co[to)

proposlrs sLrpcriores â 50% (cinqucnta por certo) do valor do

l3Iír.Illqrã

O
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10.3. Ilavendo rcc0rso relereutc i e dc hxbrlr cnvelopes contendo as proposlâs de todâs âs licitarrtcs,

ir*.rr.irc o J:r rrJorlcr,lc l1('r:ro .\1,o.1. d, Cy'..ro I .p.ci.'l LIJ I i" r'.\iú olc o jrrlg.rr)rerr'^ 'io rccrrr'.'

irrtcrposto. Aprcciado o recttrso, c casàlniÚas iliteÇão de quâlqucr licitânte. csta.leverá llo prazo dc até l0
(trinà) dias ictirar o seLr eDvelope no. 02 Propostâ de Preços, após este prazo, caso não seja retirado, o

envelope será destruido.

10.4. os recul.sos deverão ser dirigidos ao ordenador.de Despesas da secretaria de lnfraestruturâ e

Desellvolvimento urbano, ahe.vés dâ comissão Especial de Licitação de obras e serviços de Engenhâria, e

interpostos mediante petição subscrita por representarÍe legal da recolrentc, conteúdo as razões de fato e de

direito conl as quâis deseja impugrlar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados nâ Comissão Especiâl de Licitação de Obrâs e Serviços de

Engenharia, no devido prazo legal, Dâo sendo conhecidos os irrterpostos t'orâ do prazo legâl ou em outro órgão

da Adninistração.

11. CONDIÇÕES PARA ASSINATURÁ DO CONTRATO

I l.l. A licitante vencedora scrá convocâdâ pârâ âssioar o Coníato Do prâzo de cinco diâs úteis da expedição do

ato de convocâção, podendo esse prâzo ser prcrrogado por uma vez a pedido do interessado duÍante o seu

transcurso e desde que ocorrâ motivo j ustifi cado âcei1o pela Adlninisttâção. se decorrido ()sse prazo, â licitante

vencedorâ não comparecer, decâirá do direito à contrâta9ão e sofrerá as saDções previstas em Lei, e ainda seú
penâlizado com multâ de 20%(vi,Íe por cento) do valor total do contrato. Sendo facultadâ a AdmiristrÂção,

coDvidar sucessjvamente, por ordem de classificação, âs demâis licitantes que ficarão sujeitas as mesmas

condições previstas pârâ a prinreirí, irrclusive qtranlo ao p|eço, ou âinda rcvogâr a licitâçlio iDdependentemente

das penalidades aplicâdâs.
i L2. O contrato terá vigôncia de 06 (seis) meses, oontâdos a paÍir da dâta d€ suâ âssinatura.

11.3. O prazo p a início dos se[iços pela Contrâtada é de 05 (cinco) dias, contados a partir dâ dâta de

recebimenlo da ürdern de inrcio do. ser\ iços.

1 1.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da enÍrcga das propostas, scm convooação para a contratação, fica,n

os licitantes liberados dos compromissos assuDridos.

I2. DAS CONDIçÕES DE RECEIJIMENTO DO Ot}JETO DA LICITAÇÀO
12.1. Quando todâs âs obras c servigos estiverem concluidos, e a requerinrento da CONTRATA.DA, dar-se-á o

rccebimento provisório dos mesDros, que se tonrârá defiDitivo 60 (sessenta) diss após, âtrâvés de Termo de

Rccebilnento DellDitivo, assiiâdo pelas paftes, desde que todâs as obras o os seNiços estejam €m perfeiÍâs

condições de luncionamento e uso, e executadâs de acordo corrl os projctos c especificações técnicas. Se, Deste

período, for constatada a existênciâ de quaisquer dcf€itos, inperfeição ou vício nâ execução das obras e

serviços, a CONTRÀTADA é obrigodô a prolnovcr a sua repâÍação, para obter o Terlno de P.ecebimcnto

Definilivo do5 sen iço5. \ /
IJ. D4 C4LçÃO DE CARANTIA I
l3.l. Para garantir â execuçâo das obras e sprviços a CONl'ItATADA prestará Caução de di[irntiâ l)o vâlor cle

R$ , correspondentc â 05% (cinco por ccnto) do vâlor do contrato, a ser

e] tivada anles dâ assirlatura do ccrrtrato, válida por pcríodo tlào in1'erior a 60 (scssenta) diás apór â vi3ônciâ do

co,rtrato, qu€ ssrá devolvida âpôs o rccebimento definitivo dâs obras e serviços, deduzida do vâlor das infragões

e multas, por verltura cometidas. Scrão aceitas as seguintes modalidades de gâmntiÍl:
3r cAUÇÀo E\4 DINHURO
b) CAUÇAO EM TITULOS DA DIVIDA PIII]I,ICÀ
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

I4. DOS PAGÀMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTDS D RECURSOS FINANCEIROS.
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"Eiiàaoat "rtrl" o.aem de crédi14.1. O pagamento ao v"n""do, \ô"á "Eiiàãoat "v!í!e 
ordem de crédito após a apresentação das respeclivas

Notar.llscãis dc SeniÇo' c Rccibo i f*umria: c are§lâdo de e\ccuçào das obras e ser\iço' átm\é' de

medicões mensais. \
i;:;:'óilil;i; pasame,rto será ài," +e-íuí,o) a;u. a co,tar da entresa da clocumentação completa na

Tesouraria,
14.3. Os preços serâo fixos e ifl-eajlrstáveis fltendendo i letsislâçào federal. pelo período de 12 (doze) meses,

após esse peiíorlo serâo reajustâdas pela variâçio do tNCC indicc N:rcioníl de Custo da Consirução Civil do

período,

14.3.l. No cálculo dos Íeajustes se utilizará a scgui,rte fórmnla:

onde:
R=

R=FAToRxV onac: r.qroR = [*!

Valor do Íeâj ustc prccurado;
Valor contratual dos serviços a serem reâiustados;

Ílldice inicial INCC rcfere-se ao mês da apreserrtaçâo dâ propostai

Índice final INCC reiere-se ao mês de aniversário ârlual da propostâ

14.3.2. O Fator deve ser truncado Da quartâ casâ dccilnal, ou seja, despr€zar totalmente da qrrinta casa decinral

em diante.

14,4. Os recursos financeiros para paganrerrlo das despesas de execttção das obras c serviços coücrão por conta

de recursos púplios, de recejtas e transfeÉncias, do Orçamento do Município dc Aracâti, ns seguinte dotação

orçameDtáriol
1l0l - Secretaria de InfraestrutLfa e Desenvoh'imento Urba»o

I5.451.0001.1.033 - Construção, Reforma, AdapÍação e MaDutenção dc Equipamenlos Públicos.

4.4.90.51.00 - Obrâs e lDstalações.

1500000000 - Recursos não VincLrlados de Impostos.
1704000000 Transferê,rcia dâ União dc Royally Pelúleo e Gás.

14.5. Se houver êtraso nos paganlentos, estes seúo atualizados com base na incidêlrcia de j
0696 (seis por ccnto) ao âno "por rata tenpore", entre o dia previsto e a dala do efetivo
ocorréncia Íor'por culpc exclu"ira do Vunieilio.

15. DAS OBRIGÀÇÕBS DA CONTRÀTÂDA
15.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado nestc contrato e entrcgá-los lolitlmente
concluídos, de acordo co,n os projetos cxcculivos e especificâções técnicâs, fornecidas pela CONTRATANTE,
em perfeito e total luDcionamento, e observadas as norD]as lécnicas de seguranga,

15.2. Mânter preposto no local das ob,?s e selYigos, que deverá ser um engenheilo civil ou arquiteto em teDpo
integral, para representá-la Da execoqão do contrâto. õ
I5.3. NÍânter unl diário de obra, atuâlizado diârienlente, oDde corstem todas as anotações pertinentes as obras e

serviços,
15,4. Reparar, corligir, renrover', reconslrtril ou substituir, às suâs expcnsas, no total ou em pârte, o objeto Co

Contrâtc em que se verificarcnl vícios, deíeitos ou incorreções rcsllltântcs de má exeaLlção otl de materiâis

crnpregado' inder idamcnte.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulâorenfos aedemis, estâduais ou municipâis, rclacionados com as

obrâs e serviços eDl execução c todas âs normas de segurânçâ âplicáveis.
15.6. Aceilar, nas mesmas coDdições contrâtuâis, os âcrésciDos ou diminuições efetuadas â1é o lirnite de 259lo

(vinte e cinco por cento) do vâlor inicirl do contrato.
i 5.7. Responsabilizârse pelos danos causa.los â Contiatantc ou a terceiros
execução do contrato, não excluindo ou reduzi,rdo cssâ responsabilidade

efetuado pcla CONTRATANTE.
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15.8. Responsabilizar'-se pelos p

fiscais e comerciais restrltantcs dâ

conclusão das obras g serviços nos prazos estipulâdos;
h) Entrar €m concordatâ, fâlênciâ orl dissolução, ou lecair no processo de

dirigentes.

ARACATI---_

imerlros de encârgos sociais, lrabalhislâs, prcvidenciários,

l5.9...N4anler durante toda a exectrção do coDtr?lo, enr conrpâtibilidade com

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitâÇão-

I6. DÂS OBRIGAÇÔES DÀ CONTITATANTtr

as obrigações assurnidas, todas as

16.i. Providenciar os pagâ,ne[tos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de ncordo com as Notas

Fiscais/Faturas emitidas e atestâdos Ce medições emitidas.

16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obns e serviços através da Sccrctaria de Infraestnltura e

Descnvolvimento Urbarlo
I6.3. Atestar a medição das obras e serviços eletivameüte exccutados, para cfeito de pâgamcnto.

16.4. Comunicar à coDtratada toclas e quaisquer i cgulâ.idades ocorridas nâ execução do co[trato e exigir âs

devidas providências qus demandem da Contratada.

17. DÀS SANÇÔES
l?.1. A CONTRATADA stúeitÂr-se-á, em iaso de inâdimplênciâ de

respoDsâbilidede civil e criminal, âs seguinlcs sallçôes administlâtivas:
süâs obrigações, sem prcjuízo de

caso ocor-râ dcsisiência 1o1âl oua) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do coDtr'ato,

previstas em Lei.
18.2. A Íescisão do preseDte contrâto poderá scr dcterninada por âto unilâteral c restrito da Contratante,
18.3. O co,rtrâro podcú ser rcsciudido amigavelmentc, por acordo eDtrc as partes, dssde que haja conveniência
para a conlratantc.
18.4. Ficâ aindâ âssegurâdo a Corllratante o direito dc rescisâo deste conirato, irldependenterlrente de aviso

extrajudicial ou de interpelaçãojudiciâI, nos seguintes casos:

a) Atraso iDjustificado por mais de I5 (quhze) dias consecutivos do inicio dâ execução das obras e serviços;
b) ÍÍerrupção dâs obrâs e serviços sem justa causa e prévia coDruDicâção a Contratante por mais de 05 (ci,rco)

dias; )§
c) Desatendimento das delerminações regulares de represcntauÍes que forent designados peh Contratante. pars

âcompanhar, na qüalidade de fiscâI, a execuçâo das obras e serviços;
d) Descumprirne4to de qualquer determiDâção dâ Contrâtante, feita em bâse contratual;
e) TransfeÉnciâ das obras e selviços, objeto do presente contrato â lerceiros, no todo ou em parte, sem a próvia

e expressa autorização da Contratante;

0 Conretimento reiterado de falhas caLisadas ra execução das obras e serviços;
g) A lentidâo nâ execuçâo dâs obras c serviços, levando â fiscalizâção a comprovâr a imposs;b;lidade da

parcial de executâr os serviços;
b) ,nulta de 0,05% (ciDco ccrÍósimos iror ce»to) sobtc o valor de cada parcela meilsal, por dia de âtrâso

na sua conclusão, conlorme previsão no cronograrra físico-financeiro
c) multâ de 0,1% orm décimo por ccnto) scbre o valor Slobal do coDtrato, por d;a qu€ exceder o prazo

de conchsãc totâl previslo no cronogmma flsico-finânceir{).
d) susp:nsão temporária dc particip cm licitação olt contratar com a Administração pelo prazo de 01

(ün) âno
e) declaragão de inidoneidade pâÍâ licilar ou coDtratâr com a AdmiDistração Pública enquanto

perdurarem os rnotivos detemlinânles dâ plrnição ou até que scja prornovida â reabilitação peraDte â

Administração, que será concedida Âpós o contratado ressarcir à Adrnilistração pelos prejLlízos causados e após

decorrido o pmzo da susp,-DSilo rplicadâ no ilsir anlcrior.

18. DÁ RESCISÃO CONTRATUAL
I8.1. A inexecução total ou pârcial dcste confrato ensejâr1t a suâ rcscisão

insolvênciâ sobre qlralqucr de seus

Qivl
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i) Para atender o interessc e co vcniênciâ adminish'âti\'a, oledirnle corn nicxÇii/.X aúnrralxdÀ Ôgnri) Para atender o interessc e collvcniênciâ adminish'âti\'a, oledilnle conlunicâqii/,Y L.Únlralxdx. q'nl

antecedôncia nlírilna de 30 (ilinta) (liâs, (lcsdc qUe sejâ clcturdo o paganrento dâs obras/tscrviçor_clgi\nllcl\tc
prestados, c devidamente âp;ovados até a datâ da rcscisão contratrtáI. 
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1g.5. Declarada â rescisão corrtratuâl cnr decorênciâ de quâlqucr um dos fundamerta dõ-il*-úern aDtertqr. â

coDtratada receberá exclusivanrenfe o pagamerrto dâs obrâs e servigos executados e receàidos. dqluzido o valor

conespondente as multas porvenlurâ existentes. 'n -,
I8.6. Nao caberá a Contratada iDdenização de qualquer espécie seia a que título for, se o contrato vier a ser

Íescindido enl decorrôncia de descunlprimefto das noflnas nele estabelecidas.

19, DISPOSIÇÓES FINÀIS
19.1. IndependeDte de dcclaração expressa, a apreseDtação da proposta implicará na aceitação plena e totâl das

cláusulâs e condições do prcsente editâ1.

19.2. Os casos ornissos rreste eclital serão resolvidos pela Conrissão Especial dc Licitação de Obras e Scíviços

dc Er)genharix da Prcfcitura Vunicipal cle Arlcati.
19.3. Ests E(lital c seus anexos poderão ser exa,ninados e obtido Da sala dlr Comissão Especiâl de Licitação dc

Obras c Sorvigos de Engenhnriâ dâ Prefeilurâ Mtl0icipal de Amcâti, sito à Ruâ Santos Dumont llo 1.146 - Bâiffo

- Centro Aracati - Ce., no horário das 07h30rni» às llll3omin,desegundaasexta-feira.NositcdoMúnicípio
de Arâcâti - \y\yw.nraoâti.ce-so\,.br - lirrk licitaçôes. E após a p blicação no site do portal das licitações do

TribuDal de CoDtas do Estado do Ceará www.tcc.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais inforrnagões podern ser obtidas junto â Comissão Especial de Licitâção de Obras e Serviços de

Engenharia, no horário e dias acima nTencionaclos ou pelo c-mail pmacelos@hotmail.com.

20.IIIEDIDAS DE PREVENÇÂO CONTR{ A PITOPACAÇÃO DO COVID-I9
20.1 Para âtender as precauções oontra a prcpâgação do COVID-19, adotaremos os seguintes procedimentos:

â) O local da reuDião pârâ â sessâo públicâ, poderá ser Írânsfcrida na abertum da sessão para um â,nbie»te

abcrto, no pátio dâ sede dâ Comissão Espccial de Licitâção.
b) Fica vedada a presençâ, nâ scssâo pública de âbeÍura do celtante, r'eprcsentantes das empresas e de agentes

de conrpras pertenceDtes âo grupo de risco,
c) Os padicipalltes, no máiimo um representante por empresa, deve usar miiscara protetora, durante todo a
sessão de recebimeDto, âbertura e procedimentos do certâme licitatório, bem coDlo os membros da Comissão

Especial de Licitâção que comaudarão o oeúame.
d) Será disponibilizado álcool gel pârâ todos os prcsentes, pam o asseio dâs mãos;

e) Os presontes devem rnânter o âfâstâmenlo ltínimo de 2 (dois) Dretros de distância para outras pessoas

t) O local da reullião será devidarnente higienizâdo antes do irrício da sessão de abcrtura, corn prodLrtos dc

lirrpeza adequados como álcool 70%, cloro oll água sânitária, bern como as cadeiras, rnesas, bilós,
computadores e materiais de expediente.

Aracati (Co),20 dejulho de 2022.

COMISSÃO DSPECIAL Dtr LICITAçÃO DE OBRAS E SI]RVIÇOS DE ENGtrNHÂRIAI
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